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Procedeu-se em Fevereiro à actualização das prestações sociais RSI 
e CSI e a publicitação de Taxas Supletivas de Juros Moratórios, a vi-
gorar no 1.º semestre de 2018.
Destaca-se, dando-se continuidade aos procedimentos de imple-
mentação nacional do mecanismo de troca automática de informa-
ções financeiras no domínio da fiscalidade a que se reporta a Dire-
tiva 2014/107/UE, do Conselho, de 9 de dezembro de 2014, objeto 
de transposição para o ordenamento nacional através do Decreto-Lei 
n.º 64/2016, de 11 de outubro, bem como à Norma Comum de Co-
municação desenvolvida pela OCDE, comummente designada como 
Common Reporting Standard (CRS), importa proceder a uma segun-
da alteração à Portaria n.º 302-D/2016, de 2 de dezembro, introdu-
zindo as atualizações que se mostram devidas à lista de jurisdições 

participantes a que se refere no n.º 6 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
64/2016, de 11 de outubro.
Ao nível da doutrina administrativa, destaca-se que são efetuados es-
clarecimentos das normas tributárias, decorrentes de diversos pedi-
dos de informações prévias vinculativas.
Ao nível da jurisprudência merece, igualmente, o nosso destaque o 
Acórdão do no sentido de que o reforço do capital da sociedade parti-
cipada através de prestações suplementares efectuadas pela impug-
nante não são exercício da actividade empresarial da impugnante, 
pelo que os custos que incorram com essas ou por causa das realiza-
ções de tais prestações não são custos dedutíveis em sede de IRC à 
luz do art.º 23.º do CIRC.

Portaria n.º 45/2018, DR n.º 29/2018, Série I 2018-02-09
Regula os requisitos gerais que devem ser satisfeitos pelo ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado em Medicina Tradicional 
Chinesa.
http://data.dre.pt/eli/port/45/2018/02/09/p/dre/pt/html

Lei n.º 3/2018, DR n.º 29/2018, Série I de 2018-02-09
Define o regime sancionatório aplicável ao desenvolvimento da ativi-
dade de financiamento colaborativo e procede à primeira alteração 
à Lei n.º 102/2015, de 24 de agosto, que aprova o regime jurídico do 
financiamento colaborativo.
http://data.dre.pt/eli/lei/3/2018/02/09/p/dre/pt/html

Aviso n.º 1989/2018, de 13 de fevereiro
Diário da República n.º 31/2018, Série II de 2018-02-13,
páginas 4857-4857
Publicitação de Taxas Supletivas de Juros Moratórios, a vigorar no 1.º 
semestre de 2018.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/di-
plomas_legislativos/Documents/Aviso_1989_2018.pdf

Portaria n.º 51/2018, DR n.º 34/2018, Série I 2018-02-16
Portaria que altera o conjunto de documentos que integram o dossier 
fiscal a que se refere o artigo 1.º da Portaria n.º 92-A/2011, de 28 de 
fevereiro, e aprova os modelos do mapa a que se refere a alínea a) do 
n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 66/2016, de 3 de novembro
http://data.dre.pt/eli/port/51/2018/02/16/p/dre/pt/html

Portaria n.º 52/2018, DR n.º 37, Série I de 2018-02-21
Procede à atualização do valor de referência do RSI para 2018: - O 
valor do rendimento social de inserção corresponde a “43,525 % do 
valor do indexante dos apoios sociais (IAS), ou seja, (euro) 186,68”.
http://data.dre.pt/eli/port/52/2018/02/21/p/dre/pt/html

Portaria n.º 53/2018, DR n.º 37/2018, Série I 2018-02-21
Procede à atualização do valor de referência do CSI para 2018:- “O 
complemento solidário para idosos (CSI), instituído pelo Decreto-
-Lei n.º 232/2005, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis 
n.os 236/2006, de 11 de dezembro, 151/2009, de 30 de junho, e 167-
E/2013, de 31 de dezembro, e pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 
e tendo em conta que o artigo 9.º do citado decreto-lei prevê a atuali-
zação periódica do valor de referência do CSI, procede-se à atualiza-
ção do valor de referência do CSI para 2018, bem como do valor do 
complemento atribuído, em 1,8 %, fixando-se o seu valor, a partir de 1 
de janeiro de 2018, em (euro) 5175,82”.
http://data.dre.pt/eli/port/53/2018/02/21/p/dre/pt/html

Despacho 45/2018-XXII
Fase de conclusão do processo de revisão do pacote legislativo refe-
rente à Declaração de Informação Empresarial Simplificada (IES).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/
Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAF_45_2018_XXI.pdf

Nota de Imprensa
Simplificação das regras do AIMI em 2018.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legisla-
cao/Despachos_SEAF/Documents/20180226_Comunicado_MF_
AIMI_2018.pdf

EBF – artigo 44.º, n.º 1, alínea l
Isenção de imposto municipal sobre imóveis aplicável às sociedades 
de capitais exclusivamente públicos, quanto aos prédios cedidos a 
qualquer título ao Estado ou a outras entidades públicas, no exercício 
de uma atividade de interesse público.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informa-
coes_vinculativas/patrimonio/cimi/Documents/IVE%207003_EBF_
ART.44_1_L.pdf

CIMI – artigo 135.º-B
Adicional ao Imposto Municipal sobre Imóveis (AIMI) – incidência ob-
jetiva.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vin-
culativas/patrimonio/cimi/Documents/IVE_13068_CIMI_ART.135-B.pdf

CIMI – artigo 3.º a 6.º
Caducidade de alvará de loteamento - classificação dos prédios.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/cimi/Documents/IVE4665_CIMI_ART.3_6.pdf

CIMT – artigo 11.º, n.º 7, al. a)
Período de manutenção do domicílio fiscal, de modo a não perder a 
redução de IMT de que beneficiou na aquisição do prédio destinado a 
habitação própria e permanente.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/cimt/Documents/IMT_IV_13063.pdf

CIMT – artigo 2.º, n.º 5, al. c)
Excesso da quota-parte que ao adquirente pertencer, nos bens imó-
veis, em ato de divisão ou partilhas.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/cimt/Documents/IMT_IV_13065.pdf

CIS; TGIS – artigo 1.º; verba 11.2
Prémios concurso – o fator “sorte”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IV_12749.pdf

CIS – artigo 7.º, n.º 1, e)
Liquidação de imposto do selo sobre utilização do crédito, juros e co-
missões, processamento da prestação, quando o encargo do imposto 
deva recair sobre um fundo de investimento imobiliário.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IV%2011733.pdf

CIS; TGIS – artigo 1.º; verba 22.2
Comissões na mediação de seguros.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IVE%2012413.pdf

CIS; TGIS – artigo 1.º; Verba 27.1
Trespasse de estabelecimento comercial – contrato de comodato.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IVE_12814.pdf

CIS – artigo 6.º, alínea d)
Isenção de Imposto do Selo – Instituições Particulares de Solidarieda-
de Social.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_
vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IVE%2013194.pdf

CIVA - n.º 4 do art. 3.º
Conceito negativo de transmissão - Transferência da propriedade do 
estabelecimento - pluralidade de coisas móveis, pertença da mesma 
pessoa, com destino unitário, suscetível de constituir objeto de rela-
ções jurídicas próprias.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12524.pdf

CIVA – artigo 78º, 78º A ...
Regularizações – Mora no pagamento das faturas - Plano de paga-
mento prestacional da dívida existente - Nova obrigação por parte do 
cliente, em substituição da antiga - Data de vencimento do crédito.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12529.pdf

CIVA – al. g), do nº 3, do artº 3º; n.º 7, do artº 36.º; n.º 6, 
do artº 24.º
Operações assimiladas a transmissão de bens - Afetação de bens 
móveis e imóveis dum setor sujeito a um isento sem direito a dedução 
do IVA - Regularizações relativas a operações com imóveis.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12660.pdf

CIVA – artigo 78.º
Regularizações – Impossibilidade de declarar extinta uma sociedade 
por não terem sido encontrados bens penhoráveis - Registo Informáti-
co de Execuções (RIE) – Impossibilidade do Agente de Execução em 
realizar a exigida citação.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12677.pdf

CIVA – al. j) do nº 1 do art. 2º
Inversão do sujeito passivo – Serviços de construção civil – Exclusão 
da aplicação da verba 2.27 da Lista I às empreitadas de construção 
de moradias. 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12706.pdf

CIVA – artigo 19º, 20º e 21º
Direito à dedução – Aquisição, manutenção e utilização de veículos 
ligeiros de passageiros em exclusivo pª a atividade de transporte de 
passageiros através da plataforma eletrónica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12730.pdf

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 01504/17, de 28-02-2018
Descritores:	 GARANTIA; FIANÇA; INCONSTITUCIONALIDADE
Cumpre à AT, perante o caso concreto, averiguar da idoneidade da ga-
rantia oferecida em ordem à suspensão da execução fiscal, idoneida-
de que deve aferir-se pela susceptibilidade de assegurar o pagamento 
da dívida exequenda e do acrescido, caso seja necessário executar a 
garantia (arts. 169.º, 199.º e 217.º, do CPPT, e art. 52.º, da LGT). Sen-
do oferecida como garantia uma fiança prestada por uma sociedade, 
o critério legal de avaliação da garantia prescrito pelo art. 199.º-A do 
CPPT (aditado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de Março, Lei do Orçamen-
to do Estado para 2016) manda atender ao valor do património (n.º 1) 
da sociedade garante e faz corresponder este ao valor da totalidade 
dos títulos representativos do seu capital social, determinado nos ter-
mos do art. 15.º do CIS (n.º 2) e deduzido dos montantes referidos nas 
alíneas do n.º 1 daquele preceito. Se o critério legal, aplicado na sua 
literalidade a uma sociedade gestora de participações sociais, impede 
que esta mesma sociedade preste uma garantia cujo valor não ascen-
de a 1% dos seus capitais próprios, deve ter-se o mesmo, no caso, 
como desadequado ao fim que legalmente devia prosseguir e violador 
dos cânones de proporcionalidade a que o legislador está constitucio-
nalmente obrigado, pelo que deve o tribunal desaplicar a norma do n.º 
2 do art. 199.º-A do CPPT (cfr. art. 204.º da CRP).
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f076c
c2d9764e374802582440055c813?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 01654/15, de 28-02-2018
Descritores:	 IVA; ISENÇÃO; CIVA; DIREITO DE HABITAÇÃO
Não correspondendo a actividade da recorrente à de um intermediário 
remunerado para prestar um serviço a uma das partes num contrato 
relativo a operações financeiras sobre títulos, não pode beneficiar da 
isenção a que alude o artigo 9º, n.º 27, al. e) do CIVA.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d23a
1b52277954c9802582440056a49f?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo,
no Processo n.º 01206/17, de 
Descritores:	 PRESTAÇÕES SUPLEMENTARES; SOCIEDADE;
OBJECTO SOCIAL
Sendo certo que a impugnante é um sócio da sociedade participada e 
a ela pode efectuar prestações suplementares, caso preencha os re-
quisitos legais, o que aqui se não mostra em discussão, na sua esfera 
jurídica a decisão de efectuar a prestação suplementar não é exercício 

Lei n.º 6/2018, DR n.º 38/2018, Série I de 2018-02-22
Estatuto do mediador de recuperação de empresas.
http://data.dre.pt/eli/lei/6/2018/02/22/p/dre/pt/html

Portaria n.º 57/2018, DR n.º 40/2018, Série I 2018-02-26
Regula o funcionamento e a gestão do portal dos contratos públicos, 
denominado «Portal BASE», e aprova os modelos de dados a transmitir.
http://data.dre.pt/eli/port/57/2018/02/26/p/dre/pt/html

Declaração de Retificação n.º 6/2018, de 26
de fevereiro - Diário da República n.º 40/2018,
Série I de 2018-02-26, páginas 1064-1066
Declaração de Retificação à Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, Or-
çamento do Estado para 2018, publicada no Diário da República, n.º 
249, 1.ª série, de 29 de dezembro de 2017.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/ou-
tros_diplomas/Documents/Declaracao_Retificacao_6_2018_.pdf

Portaria n.º 58/2018, de 27 de fevereiro
Diário da República n.º 41/2018, Série I de 2018-02-27,
páginas 1089-1090
Alterações à Portaria n.º 302-D/2016, de 2 de dezembro:-“Dando con-
tinuidade aos procedimentos de implementação nacional do meca-
nismo de troca automática de informações financeiras no domínio da 
fiscalidade a que se reporta a Diretiva 2014/107/UE, do Conselho, de 
9 de dezembro de 2014, objeto de transposição para o ordenamento 
nacional através do Decreto-Lei n.º 64/2016, de 11 de outubro, bem 
como à Norma Comum de Comunicação desenvolvida pela OCDE, 
comummente designada como Common Reporting Standard (CRS), 
importa proceder a uma segunda alteração à Portaria n.º 302-D/2016, 
de 2 de dezembro, introduzindo as atualizações que se mostram de-
vidas à lista de jurisdições participantes a que se refere no n.º 6 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 64/2016, de 11 de outubro. A lista de 
jurisdições participantes ora definida, à semelhança das anteriores, 
prossegue o objetivo estratégico de combate à fraude e à evasão fis-
cais transfronteiriças e visa garantir o acesso por parte da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, enquanto autoridade competente nacional, a 
uma cooperação administrativa mútua eficaz e ampla, com o maior 
conjunto admissível de jurisdições ao nível mundial”.
http://data.dre.pt/eli/port/58/2018/02/27/p/dre/pt/html

CIVA – artigo 78º
Regularizações - Emissão da nota de débito pelo adquirente, em vir-
tude de rappel, o IVA nela regularizado, deve ser incluído pelo forne-
cedor no campo 40 e pelo adquirente no campo 41, da declaração 
periódica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12747.pdf

CIVA – artigo 78º
Regularizações - Nota de crédito referente a devolução de mercado-
rias, na qual consta a menção “IVA - s/retificação conf. art.º 78.º, n.º 2, 
do CIVA”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12757.pdf

CIVA – artigo 19º, 20º, 21º
Direito à dedução - Transferência para a sociedade incorporante de to-
dos os direitos e obrigações da sociedade incorporada – Dedução do 
IVA constante das faturas emitidas em nome da sociedade incorporada.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12763.pdf

CIVA - al. a) do n.º 1 do artigo 18.º - verba 2.23 da Lista 
I anexa ao CIVA
Taxas - Empreitada de construção de uma moradia numa área de rea-
bilitação urbana.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12772.pdf

CIVA – artigo 18.º, n.º 1, al. c)
Taxas – Alimentos aos quais não são associáveis a presença da pro-
teína do glúten, não possuindo, portanto, particularidades especiais 
que os diferenciem de outros produtos similares.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12779.pdf

CIVA – al. j), do n.º 1, do artigo 2.º
Inversão do sujeito passivo – Serviços de construção civil - Emprei-
tada de construção de um posto de armazenagem de combustíveis 
líquidos para trasfega.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12781.pdf

CIVA – n.º 1 do art. 1.º, ( à contrario)
Exclusão do campo de incidência do IVA – Cedência de créditos, a 
título definitivo, a uma sociedade comercial, no âmbito de uma ativida-
de de prestamista, realizada ao valor nominal da “cautela” de crédito.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12798.pdf

CIVA – artigo 19º, 20º e 21º
Direito à dedução – Aquisição e conservação de viaturas ligeiras de 
passageiros, objeto de exploração da atividade de transporte de pas-
sageiros, através de plataforma eletrónica, desde que o uso se esgote 
na atividade de transporte de passageiros.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12840.pdf

CIVA - al. b) do n.º 1 do art. 18.º
Taxas - “Água mineral natural reforçada com gás carbónico natural”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12849.pdf

CIVA - al. c), do n.º 1 e do n.º 3, do art. 18.º
Taxas - “Polpa de fruta congelada”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.12985.pdf

CIVA - alínea c), do n.º 1 e do n.º 3, do art. 18.º
Taxas - “Polvo pré cozinhado congelado”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13037.pdf

CIVA - al. a) e b), do n.º 1, do art. 18.º - verba 4.2 da Lis-
ta I - verba 2.5 da Lista II. al. c) do n.º 1 do artigo 18.º
Taxas - Prestações de serviços de reparação de equipamentos de sa-
las de ordenha, tanques de refrigeração de leite e .... - Venda de equi-
pamentos para salas de ordenha e de tanques de refrigeração - Venda 
de peças e acessórios de equipamentos agrícolas - fora do âmbito 
das prestações de serviços de assistência técnica ou não incluídos no 
preço daqueles serviços.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13061.pdf

CIVA - al) c), do n.º 1 e do n.º 3, do art. 18.º
Taxas - “Bolachas crocantes ricas em fibra”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13072.pdf

CIVA - al) c), do n.º 1 e do n.º 3, do art. 18.º
Taxas - “Muesli crocante”.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13073.pdf

CIVA - verba 2.7 da Lista II, anexa ao CIVA
Taxas - Instrumentos musicais - Aplicação da taxa intermédia do IVA 
aos instrumentos musicais, não contemplando a transmissão das 
suas partes, peças ou acessórios nem as prestações de serviços de 
reparação ou manutenção.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13100.pdf

CIVA - al. c), do n.º 1 e n.º 3 do art. 18.º
Taxas - Transmissão de partes, peças e acessórios de instrumentos 
musicais que sejam transacionados autonomamente.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vincu-
lativas/despesa/civa/Documents/INFORMA%C3%87%C3%83O.13157.pdf

Ofício Circulado n.º 40116/2018 - 15/02
Declaração modelo 11 • cumprimento da obrigação prevista no art.º 
49.º do CIMT por entidades e profissionais tituladores de documentos 
particulares autenticados eletronicamente depositados (DPAED).
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/ins-
trucoes_administrativas/Documents/Of%C3%ADcio_Circulado%20
_40116_2018.pdf

da sua actividade empresarial porque ela não tem por objecto, também, 
a gestão de participações sociais. O acordo parassocial que celebrou e 
em cumprimento do qual veio a realizar as prestações suplementares, 
não altera/amplia o objecto social da impugnante, e, por não obter en-
quadramento legal neste, não é desenvolvimento da actividade social 
da impugnante. Não se trata de aferir da bondade dos actos de gestão 
realizados pela impugnante, mas de verificar que, sejam quais forem 
as operações financeiras que realize, fora do seu objecto social, não 
são um acto de gestão da sua actividade empresarial, pelo que não 
pode aportar a esta os custos que essa operação financeira produza. 
O reforço do capital da sociedade participada através de prestações 
suplementares efectuadas pela impugnante não são exercício da ac-
tividade empresarial da impugnante, pelo que os custos que incorram 
com essas ou por causa das realizações de tais prestações não são 
custos dedutíveis em sede de IRC à luz do art.º 23.º do CIRC.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2160
808361746046802582480034e495?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 1/2018, 
de 18 de Fevereiro
SUMÁRIO: – «A simples falta de observância do prazo de 48 horas, 
imposto no n.º 4 do art. 188.º do CPP, para o M.º P.º levar ao juiz os 
suportes técnicos, autos e relatórios referentes a escutas telefónicas, 
constitui nulidade dependente de arguição, nos termos dos art.s 190.º 
e 120.º, ambos do Código de Processo Penal.»
http://data.dre.pt/eli/acstj/1/2018/02/12/p/dre/pt/html

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 2/2018, 
de 2018-02-13
SUMÁRIO: – «Em caso de concurso de crimes, as penas acessórias 
de proibição de conduzir veículos com motor, com previsão no n.º 1, alín. 
a), do artigo 69.º do Código Penal, estão sujeitas a cúmulo jurídico».
http://data.dre.pt/eli/acstj/2/2018/02/13/p/dre/pt/html

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2018, 
de de 2018-02-19
SUMÁRIO: – «O documento que seja oferecido à execução ao abrigo 
do disposto no artigo 46.º, n.º 1, alínea, c), do Código de Processo 
Civil de 1961 (na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 329-A/95, de 
12 de Dezembro), e que comporte o reconhecimento da obrigação de 
restituir uma quantia pecuniária resultante de mútuo nulo por falta de 
forma legal goza de exequibilidade, no que toca ao capital mutuado»
http://data.dre.pt/eli/acstj/3/2018/02/19/p/dre/pt/html
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Até ao dia 12

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente 
devem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Decla-
ração Mensal de Remunerações - AT.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódi-
ca relativa a JANEIRO de 2018.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo 
que não haja no período correspondente operações tributáveis).

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 15

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, 
Secretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas 
operações previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º 
do CIRS da relação dos atos praticados e das decisões transitadas 
em julgado, no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, 
através da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados.

Até ao dia 16

Diversos
Relatório Único
Os empregadores com 1 ou mais funcionários devem entregar ex-
clusivamente por via eletrónica o relatório anual referente à infor-
mação sobre a atividade social da empresa, cujo prazo decorre 
desde 16 de março até 15 de abril de 2018, através do endereço 
- www.relatoriounico.pt.

Até ao dia 20

Diversos
FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abran-
gidos por este regime, devem emitir o documento de pagamento 
das entregas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo 
ao mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proce-
der ao respetivo pagamento.
Retenções de IRS e IRC e Imposto do Selo liquidado
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto 
incidente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profis-
sionais, de capitais, prediais, de pensões, de incrementos patri-
moniais) pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos de 
IRS ou IRC, residentes ou não no território nacional, bem como 
aquelas a quem incumbe a liquidação do Imposto do Selo, devem 
apresentar a declaração de pagamento de retenções de IRS, IRC 
e Imposto do Selo, por transmissão eletrónica de dados, e entregar 
o imposto correspondente.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

IVA
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmis-
são eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no 
mês anterior.

Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomuni-
tárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passi-
vos sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmis-
são eletrónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações 
apresentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 29

Diversos
Sociedades Comerciais
Deve estar concluída a apreciação do relatório de gestão, contas 
do exercício e demais documentos de prestação de contas das 
sociedades comerciais, referentes ao exercício de 2017.

IMI
Declaração de Herança Indivisa
Entrega da Declaração de Herança Indivisa no portal das finanças, 
pelo cabeça de casal respetivo, identificando todos os herdeiros e 
as suas quotas, caso se pretenda afastar a equiparação da heran-
ça a pessoa coletiva, para efeitos do AIMI (Adicional ao IMI).

IRC
RETGS
Entrega (por transmissão eletrónica de dados) da declaração de 
opção ou da declaração de alterações / renúncia / cessação re-
lativa ao regime especial de tributação de grupos de sociedades.

Pagamento Especial por Conta
Os sujeitos passivos de IRC que exerçam a título principal atividade 
de natureza comercial, industrial ou agrícola e as entidades não resi-
dentes que tenham estabelecimento estável em território português, 
devem efetuar o Pagamento Especial por Conta, se a tal estiverem 
obrigados, pela totalidade apurada nos termos do n.º 2 do art.º 106.º, 
do CIRC ou a 1.ª prestação correspondente a 50% daquele total.
O pagamento será efetuado nas Tesourarias de Finanças, nos 
CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home Banking» dos 
bancos aderentes.

Opção relativa aos gastos de financiamento
Entrega (via Internet) da declaração de alterações pela sociedade 
dominante de um grupo de sociedades, para optar pelo regime 
previsto no n.º 5 do art. 67.º do CIRC, relativamente aos gastos de 
financiamento líquidos do grupo.
Lucros e prejuízos de estabelecimento estável no estrangeiro
Entrega (via Internet) da declaração de alterações para a opção 
ou renúncia pela não concorrência para a determinação do lucro 
tributável dos lucros e prejuízos imputáveis a estabelecimento es-
tável situado fora do território português.

IRS
Declaração Modelo 13
As Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras devem co-
municar à AT, relativamente a cada sujeito passivo, através da de-
claração modelo 13 (por transmissão eletrónica de dados) as ope-
rações efetuadas com a sua intervenção, relativamente a valores 
mobiliários e warrants autónomos, bem como os resultados apura-
dos nas operações efetuadas com a sua intervenção relativamente 
a instrumentos financeiros derivados.

Declaração de Alterações
Entrega da declaração de alterações pelos sujeitos passivos de 
IRS que pretendam alterar o regime de determinação do rendi-
mento (simplificado ou contabilidade organizada) e que reúnam os 
pressupostos para exercer essa opção.

IRS/IRC
Modelo 38
As instituições de crédito e sociedades financeiras devem entre-
gar a declaração modelo 38, via Internet, relativamente às trans-
ferências transfronteiras que tenham como destinatário entidades 
localizadas em país, território ou região com regime de tributação 
privilegiada mais favorável.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este 
mês, devem proceder à sua liquidação e pagamento.

IVA
Regime forfetário
Entrega, via internet ou em qualquer serviço de finanças, do pedi-
do de compensação forfetária pelos sujeitos passivos que optaram 
pelo regime forfetário dos produtores agrícolas, relativamente às 
operações realizadas no ano anterior.

Pequenos Retalhistas
Os sujeitos passivos do regime especial dos pequenos retalhis-
tas devem apresentar na repartição de finanças competente, para 
efeitos do imposto, uma declaração, em triplicado, modelo 1074, 
da INCM relativa às aquisições efetuadas no último ano civil.

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida. 
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